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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 015/2021 

DISPUTA ABERTA 

(PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 072/2021) 

 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CÂNDIDO MENDES, por meio da Secretaria 

Municipal de Administração e Finanças e por intermédio da Comissão Permanente de 

Licitação, designada  pela portaria nº 536 Praça Senador Candido Mendes, nº 09, Centro - CEP 

65.280-000, Cândido Mendes - MA, E-mail:candidomendes.cpl@gmail.com, inscrito no CNPJ 

sob o nº 06.059.505/000108 – neste município de Cândido Mendes/MA,  torna público que 

realizará licitação, na Modalidade Pregão em sua forma ELETRÔNICO, tipo MENOR 

PREÇO POR ITEM, com item para AMPLA PARTICIPAÇÃO e para ME/EPP, nos termos 

da Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, na 

modalidade PREGÃO na forma ELETRÔNICO, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho 

de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, da Lei Complementar n° 123, de 14 

de dezembro de 2006, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 

Decreto Municipal nº 26 de 08 de junho de 2021, Decreto Municipal nº 25 de 08 de junho de 

2021 e as exigências estabelecidas neste EDITAL. 

 

A sessão pública do Pregão terá início às 09h:00min do dia 08 de julho de 2021, para o objeto 

definido neste EDITAL e seus Anexos  

Local: Portal de Compras do Governo Federal - www.comprasgovernamentais.gov.br; 

CÓDIGO UASG: 980749 – Prefeitura Municipal de Cândido Mendes. 

1. DO OBJETO 

 A presente licitação tem por objeto a escolha da proposta mais vantajosa para formação 

de registro de preço para futura e eventual contratação de pessoa jurídica para prestação de 

serviços técnicos especializados em consultoria, assessoria e treinamento em governança 

pública, compliance e gestão de riscos no acompanhamento nas diversas fases das despesas 

públicas visando a  sustentabilidade nas contratações públicas, com vistas, a implementação da 

meta 12.7 dos objetivos para o desenvolvimento sustentável (ODS) no Município de Cândido 

Mendes/MA, conforme ANEXO I. 

2. DO CREDENCIAMENTO 

2.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a 

participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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2.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 

www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela 

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil. 

 

2.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou 

de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 

transações inerentes a este Pregão. 
 

O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 

provedor do sistema ou da Prefeitura Municipal de Cândido Mendes – MA por eventuais 

danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 

2.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 

SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção 

ou aqueles se tornem desatualizados. 

 

2.5. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

 

3. DA PARTICIPAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com 

o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de 

Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto no art. 9º da IN 

SEGES/MP nº 3, de 2018. 
 

3.1.1. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 

 

3.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas, empresas de pequeno porte 

e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 

123, de 2006. 

 

3.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

 

3.3.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 

legislação vigente; 

 

3.3.2. que não atendam às condições deste EDITAL e seu(s) anexo(s); 

 

https://imsva91-ctp.trendmicro.com/wis/clicktime/v1/query?url=http%3a%2f%2fwww.comprasgovernamentais.gov.br&umid=430E31AC-70A7-6B05-9AA8-F59BA4DC8B50&auth=14cd2a61769b426d6a6f0362faa35895243d54fa-6e2197056396482feb6896ce169217ee94d7ae2f
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3.3.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

 

3.3.4. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

 

3.3.5. que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução 

ou liquidação; 

3.3.6. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

 

3.3.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

 

3.4. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em 

campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

 

3.4.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 

2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

 

3.4.1.1. nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 

 

3.4.1.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 

direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte. 

 

3.4.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no EDITAL e seus anexos; 

 

3.4.3. que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no EDITAL e que a proposta 

apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

 

3.4.4. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  

  

3.4.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  

 

3.4.6. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa 

SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009. 
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3.4.7. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal; 

 

3.4.8. que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de     reserva 

de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social 

e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 

da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

 

3.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 

sanções previstas em lei e neste EDITAL. 

 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com 

os documentos de habilitação exigidos no EDITAL, proposta com a descrição do objeto 

ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, 

então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.  

 

4.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste EDITAL, 

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

 

 

4.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do 

SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 

 

4.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do 

art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

 

4.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

 

4.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

4.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta. 

 

4.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances. 
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5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 

dos seguintes campos: 

5.1.1. Valor unitário e total do item; 

5.1.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 

Termo de Referência. 

 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente no fornecimento dos bens. 

 

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

5.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

sua apresentação.  

 

5.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

 

5.7. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido 

processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 

necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 

condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 

prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na 

execução do contrato. 

 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES  

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 

na data, horário e local indicados neste EDITAL. 

 

6.2.   O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste EDITAL, contenham 

vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de 

Referência. 

6.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
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6.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

6.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

 

6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

 

6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

 

6.5.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro.  

 

6.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item. 

 

6.7. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário, sendo o intervalo mínimo entre lances de 

R$ 0,10 (dez centavos) 

 

6.8. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 

da sessão e as regras estabelecidas no EDITAL. 

 

6.9. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 

 

6.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em 

que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

 

6.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

 

6.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

 

6.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente. 

 

6.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá 

o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão 

pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 
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6.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão 

ser desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à 

Secretaria de Gestão do Ministério da Economia; 

 

6.15.1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do 

sistema. 

 

6.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

  

6.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

 

6.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

 

6.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior 

a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e 

quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico 

utilizado para divulgação.  

 

6.20. O Critério de julgamento adotado será o menor preço/maior desconto, conforme definido 

neste EDITAL e seus anexos. 

 

6.21. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 

6.22. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 

junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 

própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação 

com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 

regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

 

6.23. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 

serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

 

6.24. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 

5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para 

tanto. 
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6.25. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 

se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 

ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 

anterior. 

 

6.26. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

melhor oferta. 

 

6.27. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao 

produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas 

que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento.  

 

6.28. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 

classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de 

lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

 

6.29. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, 

aos bens produzidos: 

 

6.29.1. por empresas brasileiras;  

6.29.2. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

6.29.3. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 

acessibilidade previstas na legislação. 

 

6.30. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre 

as propostas empatadas. 

  

6.30.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, 

pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para 

que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas 

neste EDITAL. 

6.30.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

6.30.3. A pregoeira solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 03 (três) horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, 

se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles 

exigidos neste EDITAL e já apresentados.  
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6.31. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

 

7. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, a pregoeira examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

máximo estipulado para contratação neste edital e em seus anexos, observado o disposto no 

parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019. 

 

7.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor com valor superior ao preço máximo 

fixado ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

 

7.3. A Proposta de Preços deverá ser encaminhada pelo licitante exclusivamente via sistema, 

no prazo de 02 (duas) horas, contado da solicitação do pregoeiro, com os respectivos valores 

readequados ao lance vencedor, e será analisada pelo Pregoeiro no momento da aceitação do 

lance vencedor. 

 

7.4. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que: 

7.4.1. não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital; 

7.4.2. contenha vício insanável ou ilegalidade; 

7.4.3. não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência; 

7.4.4. apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão n. 1455/2018- TCU- 

Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível; 

7.4.4.1. Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 

suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços 

ou menor lance que: 

a) for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou 

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 

salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da 

licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 

instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à 

totalidade da remuneração. 

7.5.  Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3° do 

artigo 43 da Lei n° 8.666, de 1993, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

 

7.6.  Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média dos 

preços ofertados para o mesmo item, e a inexequibilidade da proposta não for flagrante e 

evidente, não sendo possível a sua imediata desclassificação, será obrigatória a realização de 

diligências para aferir a legalidade e exequibilidade da proposta. 
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7.6.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 

estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 

propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneração. 

Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e 

a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a 

suspeita; 

Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 

com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada 

mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a 

ocorrência será registrada em ata; 

A Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio 

de funcionalidade disponível no sistema, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.7.  O licitante que abandonar o certame, deixando de enviar os documentos indicados neste 

item, será desclassificado e sujeitar-se-á às sanções previstas neste EDITAL. 

 

7.8.  Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

 

7.9.  Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data 

e horário para a continuidade da mesma. 

 

7.10. A Pregoeira poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 

licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor 

preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste EDITAL. 

7.10.1. Também nas hipóteses em que a Pregoeira não aceitar a proposta e passar à subsequente, 

poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

7.10.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

 

7.11. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá 

nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 

e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

 

7.12. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste EDITAL, inclusive 

financiamentos subsidiados ou a fundo perdido. 
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7.13. Não serão aceitas propostas com valor unitário ou global superiores aos estimados ou com 

preços manifestamente inexequíveis. 

 

7.14. Será desclassificada a proposta que não corrigir ou não justificar eventuais falhas 

apontadas pela Pregoeira. 

 

7.15. É obrigatório ao licitante descrever, na íntegra de sua proposta, o objeto ofertado, 

obedecendo às especificações mínimas constantes neste EDITAL e seus anexos, bem como 

demais informações necessárias ao perfeito entendimento do conteúdo da proposta. 

 

7.16. Aceita a proposta classificada em primeiro lugar, o licitante deverá comprovar sua 

condição de habilitação, na forma determinada neste EDITAL. 

 

8. DA HABILITAÇÃO 

8.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, A Pregoeira verificará o eventual descumprimento das 

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

8.1.1. SICAF; 

8.1.2. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica e pessoa do representante legal no Tribunal de 

Contas da União (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/) 

8.1.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 

contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

majoritário. 

8.1.3.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

8.1.3.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

8.1.3.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

8.1.4. Constatada a existência de sanção, aa Pregoeira reputará o licitante inabilitado, por falta 

de condição de participação. 

8.1.5. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 

empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a 

disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
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8.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que 

estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a 

apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

 

8.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito 

em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019. 

 

8.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste EDITAL e já apresentados, o licitante será 

convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob 

pena de inabilitação. 

 

8.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital. 

 

8.6. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

 

8.7. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 

da matriz. 

 

8.8. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

 

8.9. Ressalvado o disposto no item 9.4, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste 

edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

 

9.  HABILITAÇÃO JURÍDICA 

9.1. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, com todas as suas eventuais 

alterações ou consolidação, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais 

e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleições de seus 

administradores; 

9.2. Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 

diretoria em exercício; 

9.3. Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
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10. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso: 

10.1. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 

o objeto contratual; 

 

10.2. Prova de regularidade com a Fazenda Federal do domicílio ou sede do licitante, mediante 

a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida 

Ativa da União; 

 

10.3.  Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, 

mediante a apresentação das Certidão Negativa de Débito e Certidão Negativa de Dívida Ativa; 

 

10.4.  Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante 

mediante a apresentação das Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de 

Dívida Ativa Relativos aos Tributos do ISS e TLVF; 

 

10.5. Quando a prova de regularidade de que trata a alínea “e” for comprovada mediante a 

apresentação de uma única certidão, e dela não constar expressamente essa informação, caberá 

a licitante demonstrar com documentação hábil essa condição; 

 

10.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço-FGTS, 

mediante a apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS-CRF; 

 

10.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas-CNDT; 

 

10.8. Alvará de funcionamento emitido na sede do domicílio do licitante. 

10.9. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

10.10. Atestado(s) de Capacidade Técnica, em nome do licitante, que comprove(m) a aptidão 

para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos 

com o objeto da licitação, de complexidade operacional equivalente ou superior, fornecido(s) 

por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, e indicação das instalações e do 

aparelhamento e do pessoal técnico adequados e disponíveis para a realização do objeto da 

licitação, bem como da qualificação de cada um dos membros da equipe técnica que se 

responsabilizará pelos trabalhos. 
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10.11. Comprovação do licitante de possuir em seu quadro permanente, na data prevista para 

entrega da proposta, profissional de nível superior ou outro devidamente reconhecido pela 

entidade competente, que comprove através de certidões ou atestados ter executado serviço de 

características semelhantes ao licitado. 

10.12. A comprovação do vínculo do(s) profissional(is), pertencente ao quadro permanente da 

licitante, será atendida mediante a apresentação da declaração formal de sua disponibilidade ou 

através da apresentação de um dos documentos a seguir: a) Empregado: Cópia do livro de 

registro de empregado registrado na Delegacia Regional do Trabalho - DRT ou cópia da 

Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS anotada ou ainda, contrato de prestação de 

serviços, na forma da legislação trabalhista; b) Sócio: Contrato Social devidamente registrado 

no órgão competente; c) Diretor: Cópia do Contrato Social, em se tratando de firma individual 

ou limitada ou cópia da ata de eleição devidamente publicada na imprensa, em se tratando de 

sociedade anônima; d) Profissional Autônomo: Cópia do contrato de prestação de serviços, 

devidamente assinado pelas partes e com firmas reconhecidas; 

 

11. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

11.1. Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do exercício social de 2020, na forma 

da Lei, nos termos do Art. 1.078 da Lei Federal nº 10.406 de 10 de janeiro de 2002 (Código 

Civil) e Acórdão nº 1.999/2014-TCU/Plenário e conforme prevê o art. 27 da LC 123/06 e artigo 

26 da Resolução CFC N.º 1.418/2012, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 

devidamente acompanhado do Termo de Abertura e do Termo de Encerramento do Livro 

Diário, este registrado na Junta Comercial, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 

provisórios. 

 

11.2. A comprovação da boa situação financeira será baseada na obtenção de índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), maiores que um (>1), 

resultantes da aplicação das fórmulas: 

 

ILG = 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

≥ 1,0 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

ISG = 

Ativo Total 

≥ 1,0 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

Índice de Liquidez Corrente - ILC = 

Ativo Circulante-AC 

≥ 1,0 

Passivo Circulante-PC 
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11.3. As licitantes que apresentarem resultado menor do que o exigido, quando de sua 

habilitação deverão comprovar, considerados os riscos para a administração, Capital Social ou 

Patrimônio Líquido no valor mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação, 

admitida a atualização para a data de apresentação da proposta através de índices oficiais. 

11.4. As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência deste 

subitem mediante a apresentação do Balanço de Abertura; 

 

11.5. As empresas optantes pelo regime de tributação sobre o lucro real/presumido, através da 

escrituração digital SPED (ECD), conforme dispõe os art. 3º da Instrução Normativa RFB nº. 

Instrução Normativa RFB nº 1594, de 01 de dezembro de 2015 da Receita Federal do Brasil. 

Ficando a exigência de apresentação do Balanço Patrimonial do último exercício social, a ser 

apresentado no prazo que determina o art. 5º da Instrução Normativa RFB, bem como o que 

determina a Jurisprudência no Acórdão TCU n° 2.669/2013 de relatoria do Ministro Valmir 

Campelo; 

 

11.6. Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço Patrimonial, a 

empresa deverá apresentar documentação de alteração do Capital Social, devidamente 

registrada na Junta Comercial ou Entidade em que o Balanço foi arquivado. 

 

11.7. Certidão Negativa de Falência (Recuperação Judicial ou Extrajudicial), expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data não excedente a 30 (trinta) dias de 

antecedência da data de apresentação dos documentos de habilitação, quando não vier expresso 

o prazo de validade 

 

11.8. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) 

da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 

 

11.9. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal não impede que a licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma 

vez que atenda a todas as demais exigências do EDITAL. 

 

11.9.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

habilitação. 

 

11.10. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma 

restrição no que tange à regularidade fiscal, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser 

prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo 

licitante, mediante apresentação de justificativa. 
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11.11. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará 

a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste EDITAL, sendo facultada 

a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 

classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o 

mesmo prazo para regularização. 

 

11.12. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

 

11.13. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, deixar de apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido neste EDITAL. 

 

11.14. Nos itens não exclusivos a microempresas, empresas de pequeno porte, em havendo 

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 

para aceitação da proposta subsequente. 

 

11.15. Constatado o atendimento às exigências fixadas neste EDITAL, o licitante será 

declarado vencedor. 

12. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 

12.1. A proposta final do licitante vencedor e os documentos exigidos para habilitação, se 

necessário e mediante solicitação da pregoeira, serão remetidos em original, por qualquer 

processo de cópia reprográfica, autenticada por tabelião de notas, ou por servidor da 

Administração, desde que conferidos com o original, ou publicação em órgão da imprensa 

oficial, para análise, no prazo de 02 (dois) dias úteis, à Comissão Permanente de Licitação da 

Prefeitura Municipal de CÂNDIDO MENDES – MA, Praça Senador Candido Mendes, nº 09, 

Centro - CEP 65280000– Cândido Mendes - MA. 

 

12.2. Será inabilitado ou recusada a aceitação da proposta do licitante que não enviar os 

documentos no prazo estipulado no item anterior, sem prejuízo das sanções previstas neste 

EDITAL. 

 

12.3. O licitante que abandonar o certame, deixando de enviar os documentos indicados neste 

item, será desclassificado e sujeitar-se-á às sanções previstas neste EDITAL. 

13. DOS RECURSOS 
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13.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o 

prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, 

de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais 

motivos, em campo próprio do sistema. 

 

13.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência 

de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 

fundamentadamente. 

 

13.3. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 

condições de admissibilidade do recurso. 

 

13.4. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 

decadência desse direito. 

 

13.5. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para 

apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados 

para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três 

dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista 

imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

 

13.6. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 

13.7. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 

constante neste EDITAL. 

 

14. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

14.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

14.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

14.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato ou não comprovar a regularidade fiscal, nos termos 

do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos 

imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

 

14.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta. 

14.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ainda, fac 

símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório. 
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14.2.2. A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os dados contidos 

no SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

15. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

15.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 

Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular 

decisão dos recursos apresentados. 

15.1.1. O objeto deste Pregão será adjudicado globalmente ao licitante vencedor. 

15.1.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório. 

 

16. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

16.1. Após a publicação do resultado deste Pregão, as licitantes vencedoras e, se houver, as 

licitantes que aceitaram integrar o CADASTRO DE RESERVA serão convocadas pela 

Secretaria Municipal de Administração e Finanças para assinar a Ata de Registro de Preços, 

observado no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, independentemente de convocação, 

contado da data de publicação da homologação. 

 

16.1.1. O prazo para assinar a Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado quando 

solicitado pelo licitante, durante seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito 

pela Secretaria Municipal de Administração. 

 

16.2. É facultado à Administração, quando o licitante vencedor não comparecer ou recusar-se 

a assinar a Ata de Registro de Preços, convocar licitante do CADASTRO DE RESERVA, 

observada a ordem de classificação, uma na falta da outra, para fazê-lo em igual prazo e nas 

mesmas condições propostas pela primeira classificada, ou revogar este Pregão, 

independentemente da aplicação das sanções previstas neste EDITAL. 

16.2.1. É facultado ao Pregoeiro reabrir o certame com a convocação das licitantes 

remanescentes, quando não houver opção decorrente do CADASTRO DE RESERVA. 

16.2.2. Na sessão de reabertura do Pregão, o Pregoeiro deverá negociar diretamente com a 

proponente, obedecida a ordem crescente de preços das propostas remanescentes, para que seja 

obtido preço melhor. 

16.2.3. A recusa em assinar a Ata de Registro de Preços, sem motivo justificado, observado o 

prazo estabelecido no item anterior, implicará na aplicação das sanções previstas no item 15.1 

deste EDITAL. 

 

16.3. A Ata de Registro de Preços será firmada entre a Prefeitura Municipal de Cândido 

Mendes e as licitantes vencedoras e, se houver, as empresas que aceitaram formar o 

CADASTRO DE RESERVA, para atendimento de demandas dos órgãos requisitantes. 
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16.4. O extrato da Ata de Registro de Preços será publicado no Diário Oficial do Estado do 

Maranhão-DOE/MA e do Diário Oficial do Município - DOM assim como divulgado no 

site da Prefeitura Municipal de Cândido Mendes, de forma a permitir aos órgãos e entidades 

que não participaram da licitação a possibilidade de aderir à Ata nas condições estabelecidas. 

 

16.5. Após cumpridos os requisitos de publicidade, a Ata de Registro de Preços terá efeito de 

compromisso da execução do objeto, para futura contratação, obrigando-se o 

BENEFICIÁRIO do registro e a Prefeitura Municipal de Cândido Mendes ao cumprimento 

de todas as condições ali estabelecidas. 

 

16.6. As condições para formalização da Ata de Registro de Preços, sua alteração, 

cancelamento, prazos, normas para futuras aquisições, assim como as demais condições do 

compromisso, constam da EDITAL da Ata de Registro de Preços, ANEXO VI deste 

EDITAL. 

 

16.7. Os processos de compras deverão ser encaminhados para consulta prévia da Secretaria 

Municipal de Administração e Finanças a fim de obter a indicação do fornecedor, os 

respectivos quantitativos e os valores a serem praticados. 

 

16.8. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contados de 

sua publicação, conforme dispõe o artigo 15, § 3º, inciso III, da Lei Federal nº 8.666/1993. 

 

16.9. A Ata de Registro de Preços não obriga a Prefeitura Municipal de Cândidos Mendes – 

MA, a firmar as contratações que dela poderão advir, ficando-lhe facultada a realização de 

licitação específica para a aquisição dos Produtos pretendidos, hipótese em que ficará 

assegurado ao BENEFICIÁRIO a preferência na contratação, desde que a sua Proposta atenda 

às mesmas condições do licitante vencedor. 

 

16.10. A Ata de Registro de Preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por órgãos e 

entidades da Administração Pública ou entidades privadas que não tenham participado do 

certame licitatório (“Carona”), mediante prévia consulta à Secretaria Municipal de 

Administração e Finanças, para adesão, desde que devidamente comprovada a vantagem e 

observadas as normas em vigor, conforme dispõe o artigo 22, caput, do Decreto Federal nº 

7.892/2013. 

16.10.1. Os órgãos e entidades que não participaram do Sistema de Registro de Preços, quando 

desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão formalizar o processo administrativo 

de adesão junto à Secretaria Municipal de Administração e Finanças que se manifestará 

quanto à possibilidade de adesão, conforme dispõe o artigo 22, § 1º, do Decreto Federal nº 

7.892/2013. 
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16.10.2. Caberá ao BENEFICIÁRIO da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde 

que este novo compromisso não prejudique as obrigações presentes e futuras assumidas com a 

Prefeitura Municipal de Cândido Mendes, conforme dispõe o artigo 22, § 2º, do Decreto 

Federal nº 7.892/2013, conforme dispõe o artigo 22, § 2º, do Decreto Federal nº 7.892/2013. 

16.10.3. As aquisições adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 100% (cem 

por cento) dos quantitativos dos itens registrados na Ata de Registro de Preços decorrente deste 

Pregão, conforme o artigo 22, § 3º, do Decreto Federal nº 9.488/2018. 

16.10.4. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, 

na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços 

para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não 

participantes que aderirem, conforme o artigo 22, § 4º, do Decreto Federal nº 7.892/2013. 

16.10.5. Após a autorização da Secretaria Municipal de Administração e Finanças, o órgão 

não participante deverá efetivar a contratação solicitada em até 90 (noventa) dias consecutivos, 

observado o prazo de vigência da Ata, conforme o artigo 22, § 6º, do Decreto Federal nº 

7.892/2013. 

16.10.6. A Secretaria Municipal de Administração e Finança não responde pelos atos 

praticados no âmbito do órgão participante e do carona. 

17. DAS SANÇÕES APLICÁVEIS À LICITANTE 

17.1. Se algum licitante, injustificadamente, recusar-se a manter sua Proposta de Preços 

durante o prazo de validade; deixar de apresentar a Proposta de Preços Adequada; não 

comparecer ou recusar-se a assinar a Ata de Registro de Preços; não comparecer ou recusar-

se a retirar a Nota de Empenho, ou a assinar o Contrato Administrativo e a Ordem de 

Fornecimento, ficará sujeita às seguintes penalidades: 

a) impedimento de licitar e contratar com o Município de Cândido Mendes - MA, pelo prazo 

de até 5 (cinco) anos, a teor do disposto no artigo 7º, da Lei Federal nº 10.520/2002; 

b) multa de 10% (um por cento) do valor global da Proposta de Preços, devidamente 

atualizada. 

 

17.2. O atraso injustificado na entrega ou substituição dos Produtos sujeitará a 

CONTRATADA à aplicação das seguintes multas de mora, garantida a ampla defesa e o 

contraditório: 

a) multa moratória diária de 0,06% (seis centésimos por cento), incidente sobre o valor total 

dos Produtos entregues com atraso, até o limite de 10% (dez por cento); 

b) multa moratória diária de 0,06% (seis centésimos por cento), incidente sobre o valor total 

dos Produtos reprovados no recebimento provisório ou que apresentem defeito de fabricação 

ou impropriedades, até o limite de 10% (dez por cento). 

 

17.3. Além da multa aludida no item anterior, a Prefeitura Municipal de Cândido Mendes 

poderá, garantida a prévia e ampla defesa, aplicar as seguintes sanções à CONTRATADA, nas 

hipóteses de inexecução total ou parcial da Ordem de Fornecimento: 
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a) advertência; 

b) multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação; 

c) suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

 

17.4. As sanções previstas nas alíneas ‘a’, ‘c’ e ‘d’ poderão ser aplicadas conjuntamente com a 

prevista na alínea ‘b’. 

 

17.5. Caberá ao Gestor do Contrato ou Comissão de Fiscalização, propor a aplicação das 

penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem 

a proposição. 

 

17.6. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da data da 

notificação, em conta bancária a ser informada pela Prefeitura Municipal de Cândido 

Mendes. 

 

17.7. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da 

CONTRATADA, amigável ou judicialmente. 

 

17.8. O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o 

contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar 

o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 

execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, garantido o 

direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a 

Administração, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade, consoante previsto no artigo 7º, da Lei Federal nº 10.520/2002. 

 

18. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

18.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 

pessoa poderá impugnar este edital. 

 

18.2. A impugnação poderá ser realizada, mediante petição a ser enviada, exclusivamente, de 

forma eletrônica, para o e-mail candidomendes.cpl@gmail.com. 

 

18.3. Caberá a Pregoeira, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste edital e seus 

anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de 

recebimento da impugnação. 
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18.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 

18.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados 

a Pregoeira, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 

exclusivamente, para o e-mail candidomendes.cpl@gmail.com. 

 

18.6. A pregoeira responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, 

contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

 

18.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

18.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pela pregoeira, nos autos do processo de licitação. 

 

18.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão 

os participantes. 

 

19. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

19.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

 

19.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação em contrário, pela Pregoeira. 

 

19.3. Todas as referências de tempo no edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília – DF. 

 

19.4. No julgamento das propostas e da habilitação, a Pregoeira poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 

eficácia para fins de habilitação e classificação. 

 

19.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Procuradoria Geral 

de Justiça do Maranhão, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

 

19.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 

a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 

da condução ou do resultado do processo licitatório.  
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19.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias permanentes 

na Prefeitura Municipal de Cândido Mendes – MA. 

 

19.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 

e do interesse público. 

 

19.9. Em caso de divergência entre disposições deste edital e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste edital. 

 

19.10. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

 

19.11. O pregão será divulgado na Internet através dos sites: 

 

19.12. Portal de Compras do Governo Federal www.comprasgovernamentais.gov.br e Portal da 

Transparência do Município de Cândido Mendes – MA: 

http://candidomendes.ma.gov.br/transparencia/ 

 

19.13. É facultado a Pregoeira ou à Autoridade Competente em qualquer fase da licitação, a 

promoção de diligência e/ou solicitar parecer técnico de pessoa integrante ou não do quadro da 

Prefeitura Municipal de Cândido Mendes, destinada a esclarecer ou complementar a 

instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria 

constar no ato da sessão pública. Nesse caso, a adjudicação somente ocorrerá após a conclusão 

da diligência promovida. (Artigo 43, § 3º, da Lei Federal nº 8.666/1993). 

 

19.14. Os casos omissos serão resolvidos pela Pregoeira, que decidirá com base na legislação 

em vigor. 

 

19.15. São partes integrantes deste edital os seguintes Anexos: 

19.15.1. ANEXO I – Termo de Referência. 

19.15.2. ANEXO VI - Edital da Ata de Registro de preços; 

19.15.3. ANEXO VII - Modelo de contrato administrativo. 

 

19.16. Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta licitação, não resolvidas na esfera 

administrativa, será competente o foro da Justiça da Comarca de Cândido Mendes/MA, 

excluído qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

Cândido Mendes – MA, 10 de Junho de 2021. 

 

           __________________________________________ 

Antônio Ramos 

Secretária Municipal de Administração e Finanças 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
http://candidomendes.ma.gov.br/transparencia/
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          ANEXO I 
 

                  TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1.OBJETO E FUNDAMENTAÇÃO LEGAL                

1.1. A presente licitação tem por objeto a escolha da proposta mais vantajosa para formação de 

registro de preço para futura e eventual contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços 

técnicos especializados em consultoria, assessoria e treinamento  em governança pública, 

compliance e gestão de riscos no acompanhamento nas diversas fases das despesas públicas 

visando a  sustentabilidade nas contratações públicas, com vistas, a implementação da meta 

12.7 dos objetivos para o desenvolvimento sustentável (ODS) no Município de Cândido 

Mendes/MA. 

1.2. Da classificação dos serviços como comuns 

1.2.1. O serviço que se pretende contratar enquadra-se na classificação de comum, nos termos 

da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, posto que detém especificações técnicas conhecidas 

e usualmente utilizadas no mercado, disponível a qualquer tempo num mercado próprio e cujas 

características padronizadas são aptas a satisfazer as necessidades da Administração Pública. 

Nesse sentido os serviços de consultoria, assessoria e treinamento em governança pública, 

compliance e gestão de riscos no acompanhamento as diversas fases das despesas públicas 

visando a sustentabilidade nas contratações públicas, com vistas, a implementação da meta 12.7 

dos objetivos para o desenvolvimento sustentável (ODS), possuem especificações comuns e 

amplamente praticadas no mercado. Dessa forma, a estrutura procedimental da modalidade 

Pregão, menos formalista e mais célere, não afeta a análise da qualidade do objeto licitado, 

tampouco importa em prejuízos ao interesse público. 

 

2. DA FUNDAMENTAÇÃO 

2.1. O processo será regido em conformidade com o que dispõe o art. 37, XXI da CF/88, a Lei 

nº 8.666/1993, Lei 10.520/02, a Lei Complementar 101/2000, a Lei Complementar nº 123/06, 
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Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, Decreto- Municipal nº 25, de 08 de junho de 

2021 e Decreto- Municipal nº 25 de 08 de junho de 2021 e demais legislações pertinentes 

aplicáveis à matéria. 

3. DA JUSTIFICATIVA 

 É de geral sabença que as contratações no âmbito público são realizadas mediante 

procedimentos licitatórios. Tal disposição encontra-se regulamentada pelo artigo 37, inciso 

XXI de nossa Constituição Federal. 

 Pois bem, as licitações públicas passaram a ser regulamentadas por instrumento próprio 

com o advento da Lei Federal n° 8.666/93, bem como pela Lei Federal n° 10.520 em 2002, 

mais conhecida como Lei do Pregão. Assim, os procedimentos licitatórios passaram a ter caráter 

dinâmico, aumentando desta forma, o número de processos nas repartições públicas. 

 Segundo estimativa da Organização para a Cooperação e Desenvolvimento Econômico 

/ (OCDE), o mercado de compras governamentais corresponde, em média, a 13% do produto/ 

interno bruto (PIB)brasileiro, ou seja, as licitações públicas movimentam significativamente a 

economia do país.  

 Diante do cenário e pela grande representatividade económica, frisa-se a importância da 

adoção de uma boa gestão de riscos, bem como práticas que fortalecem a confiança das 

instituições públicas, efetivando a finalidade institucional perante à sociedade, mediante 

elementos de legitimidade em sua atuação e, consequentemente, redução de futuros prejuízos. 

 Neste contexto, é importante frisarmos as atividades de qualquer organização envolvem 

riscos que, se não gerenciados adequadamente, poderão se materializar e comprometer sua 

capacidade de gerar, preservar ou entregar valor. O Decreto Federal de n° 9.203/2017, no Art. 

17, atribui à alta administração das organizações públicas federais o dever de estabelecer, 

manter, monitorar e aprimorar sistema de gestão de riscos e controles internos com vistas à 

identificação, à avaliação, ao tratamento, ao monitoramento e à análise crítica de riscos que 

possam impactar a implementação da estratégia e a consecução dos objetivos da organização 

no cumprimento da sua missão institucional. 
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 A gestão de riscos, como definida neste mesmo Decreto, é um processo de natureza 

permanente, estabelecido, direcionado e monitorado pela alta administração, que contempla 

atividades de identificar, avaliar e gerenciar potenciais eventos que possam afetar a 

organização, destinado a fornecer segurança razoável quanto à realização de seus objetivos (Art. 

2°, IV). 

 "IV - Gestão de riscos - processo de natureza permanente, estabelecido, direcionado 

e monitorado pela alta administração, que contempla as atividades de identificar, avaliar e   

gerenciar potenciais eventos que possam afetar a organização, destinado a fornecer segurança 

razoável quanto à realização de seus objetivos." 

 Com isso, se ocorre um evento não previsto com potencial para impactar os resultados 

esperados, logo, o que faz a diferença para o desempenho e para os resultados, é se a instituição 

se encontra preparada para isso ou não. 

 Diante disso, resta claro que a existência da gestão de riscos realizada de forma eficiente 

e permanente tende a reduzir a probabilidade de ocorrência de um evento adverso, sobretudo, 

quanto aos impactos (positivos ou negativos) nas contratações e objetivos da instituição. 

 Corroborando com nosso entendimento, vejamos conceito definido pelo Tribunal de 

Contas da União: 

 “Gerenciamento de riscos é um elemento essencial para a boa governança, pois contribui 

para reduzir as incertezas que envolvem a definição da estratégia e dos objetivos das 

organizações públicas e, por conseguinte, o alcance de resultados em benefício da sociedade.” 

 No mesmo sentido, vejamos Guia sobre a gestão de riscos no serviço público, 

publicado pela Escola Nacional de Administração Pública (2006, p.45) Stephen 

Hill, apresentando um resumo acerca dos elementos necessários para a implementação dos 

sistemas de acompanhamento, avaliação e resposta ao risco no setor público: 

 A implementação de um sistema de gestão de riscos exige um conjunto de 

responsabilidades e mecanismos de accountability para que um programa possa ser 

determinado e designado. 



 
 
 

 
 
 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CÂNDIDO MENDES  

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

CNPJ Nº 06.059.505/0001-08 

27 
Praça Senador Candido Mendes, nº 09, Centro - CEP 65280000– Cândido Mendes - MA, 

E-mail:candidomendes.cpl@gmail.com, CNPJ: 06.059.505/000108 

  A estrutura organizacional e o sistema de incentivos devem estar alinhados com as metas 

e os objetivos do programa de gestão de riscos. Os responsáveis pela implementação do 

programa devem ter as capacidades necessárias para essa tarefa, e cursos de capacitação e 

educação formal podem ser necessários para promover o desenvolvimento de competências 

específicas. Os programas e procedimentos devem ser escritos para garantir que as experiências 

e as expectativas fiquem bem claras para todos os envolvidos, particularmente para os que se 

estão envolvendo no processo pela primeira vez. Os documentos relacionados ao sistema de 

gestão de riscos devem ser disponibilizados ao maior número possível de pessoas. 

 Tomando-se como exemplo o Decreto 9.203/2017 que "dispõe sobre a política de 

governança da administração pública federal direta, autárquica e fundacional" impõe-se de 

forma análoga que que cada esfera e ente da federação mantenham de forma integrada sistemas 

de controles internos, é nesse contexto que a implantação de setores de gerenciamento de risco 

nas Controladorias Gerais dos Municípios ganha fundamento. 

A seguir a descrição dos requisitos: 

- Ações relacionadas à dimensão: Gestão de Riscos  

1. Assessoramento na confecção do processo e avaliação de riscos; 

2. Assessoramento na Identificação dos Riscos; 

3. Assessoramento na Análise do Grau de Severidade dos Riscos; 

4. Assessoramento na Avaliação Qualitativa e Quantitativa dos Riscos; 

5. Assessoramento na Priorização dos Riscos; 

6. Assessoramento na Avaliação e Adequação da Eficácia dos Controles Existentes; 

7. Assessoramento na Apuração do Risco Residual; 

8. Assessoramento no Reposicionamento das prioridades de Tratamento dos Fatores de 

Riscos; 

9. Assessoramento nas Respostas aos Riscos. 

 O conceito de Governança no setor público compreende essencialmente os 

mecanismos de liderança, estratégia e controle postos em prática para avaliar, direcionar e 
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monitorar a atuação da gestão, com vistas à condução de políticas públicas e à prestação de 

serviços de interesse da sociedade. 

 No mesmo sentido de sustentabilidade apontada pelo TCU, a governança de órgãos e 

entidades da administração pública envolve três funções básicas sendo elas, avaliar o ambiente, 

os cenários, o desempenho e os resultados atuais e futuros, com a política de direcionar e 

orientar a preparação a articulação e a coordenação e planos, alinhando as funções 

organizacionais às necessidades das partes interessadas, assegurando também o alcance dos 

objetivos estabelecidos por intermédio de monitoramento dos resultados do desempenho e do 

cumprimento de políticas e planos, confrontando-os com as metas estabelecidas e as 

expectativas da gestão. 

 Dessa forma segundo Acórdão TCU n° 1.273/2015 — Plenário, a importância da adoção 

das boas práticas de governança pública está em guiar a atuação da gestão das organizações 

governamentais, possibilitando, assim, o alinhamento dos objetivos organizacionais ao 

interesse da população, a otimização na produção de resultados, a melhoria na eficiência da 

aplicação dos recursos públicos, bem como, em atendimento ao que os órgãos de controle, agora 

nos exige quanto aos procedimentos públicos. 

 No presente caso, adotaremos a assessoria e consultoria em gestão de riscos nas compras 

públicas, de forma a propiciar melhores ganhos neste sentido, preservando os princípios e 

medidas da administração pública como um todo, gerando, ao final, práticas de governança. 

  Ações relacionadas à dimensão: Governança e Integridade Pública (Compliance) 

1. Assessoramento no Diagnóstico da Gestão nas Dimensões de Finanças, Gestão e 

Desempenho nas contratações públicas; 

2. Uso de Indicadores e Variáveis, Coleta de Dados, Análise de Maturidade, Elaboração de 

Matriz de Riscos, Desenvolvimento e Revisão de Políticas e Procedimentos de Governança 

e Integridade, Monitoramento, Remediação, Capacitação e Treinamento. 

3. Assessoramento na garantia, definição e alinhamento da Estrutura de Governança; 

4. Assessoramento na garantia estratégica de valor; 
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5. Assessoramento na garantia e otimização dos riscos; 

6. Assessoramento na garantia e otimização de recursos; 

7. Assessoramento na garantia da transparência para as partes interessadas; 

8. Assessoramento na elaboração de uma Matriz de Riscos dos Processos que servirão de base 

para implantação do Compliance que atenda às necessidades da Contratante e às exigências das 

leis que tratam de prevenção anticorrupção vigentes no pais, em especial a lei 12.846/13; 

9. Elaboração de Regulamento Interno de Normas e Condutas e/ou Código de Ética, 

coordenando os processos internos inerentes ao descumprimento e coordenando os 

treinamentos periódicos; 

10. Realização de análise de processos e contratos envolvendo as operações da instituição, 

especialmente na interpretação de leis e correspondente adequação ao universo da 

organização; 

11. Zelo pelo sigilo das informações atinentes às operações, processos, contratos e relações 

em que a Contratante for parte; 

12. Realização de palestras e demais atividades que visem a implementação e estruturação 

do Compliance junto à Contratante, colaboradores, clientes e fornecedores; 

13. Auxiliar e orientar a Contratante para que a atuação dos seus empregados e demais 

 

envolvidos no cotidiano organizacional seja feita em conformidade com legislação vigente, 

normas emitidas pelos órgãos reguladores e, ainda, às estruturas normativas internas; 

14. Acompanhamento dos planos de ação quando verificar conduta ou ato em desacordo com 

as normas legais, normas emitidas pelos órgãos reguladores e normas internas aplicáveis à 

organização; 

15. Auxílio na análise de riscos operacionais, no gerenciamento de controles internos e 

desenvolvimento de projetos que visem a observância da ordem legal decorrente das 

atividades da Organização; 

16. Produção de relatórios mensais, quando solicitado, com os resultados dos trabalhos 

referentes ao acompanhamento das demandas que lhe forem atribuídas. 
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  As contratações sustentáveis são também conhecidas como licitações públicas 

sustentáveis, compras públicas sustentáveis, eco-aquisições, compras ambientalmente 

amigáveis, consumo responsável e licitação positiva.  

 As compras e contratações públicas são realizadas, conforme inciso XXI do artigo 37 

da Constituição Federal Brasileira, por meio de um procedimento administrativo – a licitação 

pública. Seu objetivo, conforme a Lei 8666/93, é a seleção da proposta mais vantajosa ao 

interesse público mediante o atendimento dos requisitos estabelecidos pela administração 

demandante. “A licitação possui, assim, uma natureza instrumental para a realização de valores 

fundamentais e concretização dos fins propostos à Administração” (MPOG, CURSO CPS, 

2011). 

 Vantajoso para administração pública é o atendimento pleno dos interesses da 

coletividade. É neste contexto que o Estado, por meio da Instrução Normativa nº 01/2010 do 

MPOG, estabelece que os gestores públicos devem inserir critérios de sustentabilidade 

ambiental na elaboração dos instrumentos convocatórios (editais públicos), bem como ao longo 

do processo licitatório das contratações públicas. Na fase interna, de preparação do termo de 

referência ou do projeto básico, é fundamental a prudência do administrador público que deve 

deliberar levando em conta o impacto ambiental de suas solicitações. A elaboração da 

especificação expõe, objetivamente, a demanda da gestão governamental, define a que critérios 

o objeto de contratação/aquisição visa atender e a consciência dos efeitos do consumo 

governamental. 

 O instituto das compras públicas sustentáveis amplia o conceito de contratação mais 

vantajosa nas licitações permitindo adquirir itens menos danosos ao ambiente. A vantagem 

ambiental se revela menos onerosa no longo prazo, pois minimiza os gastos governamentais 

com a reparação dos danos ambientais, consome menos energia e materiais enquanto incentiva 

o surgimento de novos mercados. 

 Algumas outras vantagens das compras públicas sustentáveis: Colaboram para alcançar 

a minimização do impacto de resíduos; constituem-se em um instrumento de ação pela 

integração de critérios ambientais em todos os estágios do processo de produção; promovem 
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mecanismos inovadores para inclusão de critérios ambientais e sociais em processos e produtos; 

Não são mais caras. Ao priorizarem eficiência e redução de desperdício, resultam em economia 

para o consumidor; melhoram a imagem da autoridade pública, pois transmitem 

responsabilidade aos cidadãos e demonstram que os líderes são ambientalmente, socialmente e 

economicamente eficientes. (MPOG, CURSO CPS, 2011). 

 O Brasil foi um dos países signatários da Agenda 2030, comprometendo-se, então, a 

implementação dos ODS. Mesmo, como já trazido aqui, tratando-se de um instrumento de soft 

law, sua realização é salutar e desejável. O Brasil foi um dos países signatários da Agenda 2030, 

comprometendo-se, então, a implementação dos ODS. Mesmo, como já trazido aqui, tratando-

se de um instrumento de soft law, sua realização é salutar e desejável. 

 Assim como outros ODS e metas, a 12.7 foi analisada pelas autoridades nacionais. Nesta 

avaliação, a referida meta sofreu adaptações à realidade nacional, passando a ser adotada nos 

seguintes termos: “Promover práticas de contratações e gestão públicas com base em critérios 

de sustentabilidade, de acordo com as políticas e prioridades nacionais. Dessa forma, as 

compras e licitações sustentáveis possuem um papel estratégico para os órgãos públicos e, 

quando adequadamente realizadas, promovem a sustentabilidade nas atividades públicas. Para 

tanto, é fundamental que os compradores públicos saibam delimitar corretamente as 

necessidades da sua instituição e conheçam a legislação aplicável e características dos bens e 

serviços que poderão ser adquiridos. 

  A presença do desenvolvimento sustentável como objetivo do processo licitatório 

nacional foi regulamentada, em âmbito Federal, pelo Decreto nº 7.746/2012, o qual foi alterado 

pelo Decreto nº 9.178/2017, passando a dispor, em seu art. 2º, que “na aquisição de bens e na 

contratação de serviços e obras, a administração pública federal direta, autárquica e fundacional 

e as empresas estatais dependentes adotarão critérios e práticas sustentáveis nos instrumentos 

convocatórios”82, substituindo a antiga redação, a qual previa apenas a possibilidade de 

utilização de critérios sustentáveis, reafirmando o entendimento da obrigatoriedade das 

licitações sustentáveis. Outros instrumentos também trazem critérios de sustentabilidade, como 

o caso da Lei nº 12.187/2009, que estabelece requisitos de economia de água, energia e outros 
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recursos naturais, assim como redução da emissão de gases de efeito estufa e de resíduos; e a 

Lei nº 12.305/2010, que traz parâmetros como produtos recicláveis, entre outros. 

 Atualmente, o  Governo brasileiro despende, anualmente, mais de 600 bilhões de reais 

com a aquisição de bens e contratações de serviços (cerca de 15% do PIB). Nesse sentido, 

direcionar o poder de compra do setor público, mas especificamente no Município de Cândido 

Mendes, para a aquisição de produtos e serviços com critérios de sustentabilidade implica na 

geração de benefícios socioambientais e na redução de impactos ambientais, ao mesmo tempo 

que induz e promove o mercado de bens e serviços sustentáveis. 

 A decisão de se realizar uma compra sustentável não implica, necessariamente, em 

maiores gastos de recursos financeiros. Isso porque nem sempre a proposta vantajosa é a de 

menor preço e também porque deve-se considerar, no processo de aquisição de bens e 

contratações de serviços, dentre outros aspectos. 

 Ações relacionadas à dimensão: Implementação da meta 12.7 dos objetivos 

para o desenvolvimento sustentável (ODS) 

a) Custos ao longo de todo o ciclo de vida: É essencial ter em conta os custos de um produto ou 

serviço ao longo de toda a sua vida útil – preço de compra, custos de utilização e manutenção, 

custos de eliminação; 

b) Eficiência: as compras e licitações sustentáveis permitem satisfazer as necessidades da 

administração pública mediante a utilização mais eficiente dos recursos e com menor impacto 

socioambiental; 

c) Compras compartilhadas: por meio da criação de centrais de compras é possível utilizar-se 

produtos inovadores e ambientalmente adequados sem aumentar-se os gastos públicos; 

d) Redução de impactos ambientais e problemas de saúde: grande parte dos problemas 

ambientais e de saúde a nível local é influenciada pela qualidade dos produtos consumidos e 

dos serviços que são prestados; 
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e) Desenvolvimento e Inovação: o consumo de produtos mais sustentáveis pelo poder público 

pode estimular os mercados e fornecedores a desenvolverem abordagens inovadoras e a 

aumentarem a competitividade da indústria nacional e local. 

 Dessa forma, tanto o conjunto dos ODS, pilar da Agenda 2030, como os Planos 

Plurianuais são poderosas ferramentas de planejamento para os municípios. O alinhamento 

entre eles é, portanto, fundamental. É a partir dessas e de outras iniciativas que se constroem as 

bases de um projeto sustentável de governança que terá impacto na sustentabilidade municipal 

em todos os níveis. 

 

 A contratação de assessoria técnica em governança pública, integridade pública 

(compliance) e gestão de riscos nas contratações públicas, visa, implementar uma série de 

elementos dentre eles, subsidiar a execução e oferecer o suporte técnico necessário as mais 

diversas unidades integrantes desta Prefeitura, buscando, ainda, realizar a mitigação destes 

 

conceitos anteriormente explanados, de forma a dar maior e melhor fluidez as compras públicas 

e as pretensões da administração, com a implantação dos Objetivo de Desenvolvimento 

Sustentáveis – ODS (Agenda 2030) trazendo impactos positivos para a instituição, nas mais 

diversas unidades integrantes desta Prefeitura, de forma a dar maior e melhor eficiência às 

aspirações da administração. 

 

 Em nossa realidade, resta claro que a sociedade clama por mais eficiência no setor da 

Administração Pública. Contudo, isso só será possível, por meio de políticas verdadeiramente 

inovadoras e programa de governo eficaz, atento as necessidades da Administração. 

 

4. CONSIDERANDO OS SEGUINTES OBJETIVOS: 

- Promover a melhoria da gestão da entidade, fortalecer a credibilidade, aprimorando a 

transparência e a segurança do sistema mediante a atuação preventiva; 

- Auxiliar a organização a realizar seus objetivos, a partir da aplicação de uma abordagem 

sistemática para avaliar e melhorar a eficácia dos processos de gerenciamento de riscos, de 

controles internos, de integridade e de governança nas contratações públicas. 

- Avaliar as incertezas que se tornam imprescindíveis de forma a tomar a melhor decisão 

possível, em situações que envolvem ganhos e perdas; 
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- Identificar os eventos sob o seu controle com a finalidade de gerar uma lista abrangente de 

riscos que possam reduzir, atrasar ou dificultar o alcance dos objetivos da organização; 

- Elaborar o plano de ação, pois os riscos devem ser identificados, avaliados e tratados, contendo 

meios para controlar possíveis ameaças que possam ocorrer para Implementação da meta 12.7 

dos objetivos para o desenvolvimento sustentável (ODS). 

 Nesse contexto, a contratação é justificada pela necessidade de gestão eficaz de riscos, 

governança pública e compliance que é crucial para o avaliar as contratações públicas, pois os 

riscos podem ter impactos de grande escala e a capacidade de antevê-los, de identificá-los, de 

analisá-los, de elaborar um planejamento de respostas contundente e tomar decisões corretas 

em relação a políticas, programas e serviços públicos, em ambiente caracterizado por 

incertezas, torna-se fundamental. 

5. DA DESCRIÇÃO DOS ITENS DE GOVERNANÇA E INTEGRIDADE PÚBLICA 

(COMPLIANCE) 

5.1. Plano de Ação 

5.1.1. Avaliar o processo de planejamento do Secretaria Municipal de Administração e 

Finanças, contemplando os atos e ações de governança pública, no que diz respeito 

essencialmente aos mecanismos de liderança, estratégia e controle postos em prática para 

avaliar, direcionar e monitorar a atuação da gestão, com vistas a subsidiar os gestores na 

implementação de políticas públicas e à prestação de serviços de interesse da sociedade, voltado 

para contratações públicas 

5.1.2. Incorporar, no planejamento, as oportunidades de melhoria decorrentes da 

sistematização dos processos e rotinas de trabalho do Secretaria Municipal de 

Administração e Finanças; 

5.2. Capacitação 

5.2.1. Preparar e conduzir capacitações de 20 gestores e técnicos, in loco priorizando servidores 

envolvidos com o planejamento e execução das contratações públicas com 40 horas/aula 
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mensal, de forma presencial na sede do Município de Cândido Mendes-MA, abordando tópicos 

tais como conceitos centrais de contratações no setor público,  Lei 8666/93,  contratação por 

dispensa e inexigibilidade de licitação, Pregão Eletrônico, Contrato Administrativo: regime 

jurídico, gestão, alterações, fiscalização, sanções, Riscos quanto à motivação do gasto, à 

compatibilidade do preço praticado, ao recebimento (liquidação da despesa) e à destinação para 

fins de interesse público, Julgados do Tribunal de Contas da União sobre o tema. Promover 

práticas de compras públicas sustentáveis, de acordo com as políticas e prioridades nacionais, 

treinamento sobre a utilização do Sistema de Acompanhamento de Contratações Públicas 

(TCE/MA- Sacop), e principais alterações da nova lei de licitações, Lei nº 14.133/2021. 

5.2.3. A metodologia a ser utilizada durante toda a fase deverá privilegiar a participação dos 

segmentos representativos do Secretaria Municipal de Administração e Finanças, seguindo o 

princípio da discussão e do consenso entre todos os participantes; 

5.2.4. Os produtos dessa fase serão disponibilizados pela empresa na forma de 

Relatórios/Documentos visando sua divulgação. 

5.3. Diagnóstico Organizacional 

5.3.1. Entender o contexto no qual a organização se insere e, após, determinar o 

horizonte e a forma de atuação. Tal contexto deverá ser composto por influências 

diretas e indiretas que compreendem o ambiente interno e externo do Município de 

Cândido Mendes. 

5.3.2 Criação de Fluxo Administrativo com vistas a padronização de rotinas administrativas do             

município considerando a transparência, a celeridade e eficiência nos atos administrativos; 

5.4. Plano de integridade da administração pública municipal 

a) Criação do Plano de integridade Municipal com a implantação de documento aprovado 

pela alta administração, objetivando a organização das medidas de integridade a serem 

adotadas; 

b) Instituir complemento e revisão ao Código de Conduta Municipal, que apresente de 

forma clara e precisa, os valores, condutas esperadas e comportamentos a serem evitados para 
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todos os servidores da organização, incluindo membros da alta direção, funcionários 

terceirizados e estagiários, bem como princípios e valores a serem observados pelas partes 

interessadas; 

c) Promover a capacitação e treinamento dos servidores para que possam relatar 

recomendações de melhorias auxiliando na tomada de decisão, visando a satisfação do interesse 

público; 

d) Auxiliar na elaboração de check - list com inclusão de relatórios de verificação periódica 

para verificação do cumprimento das normas de controle interno; 

e) Realizar o monitoramento contínuo com a inclusão de medidas de tratamento dos riscos 

à integridade da instituição, propondo eventuais alterações em políticas, procedimentos ou 

controle com base nas experiências coletadas; 

5.5 Plano anual de contratação-PAC 

a) Elaboração do Planejamento Anual de Contratação para que os objetivos propostos pela 

Administração Pública possam ser executados de forma estratégica e cumpridos de forma 

integral; 

b) Identificar e registrar as necessidades de bens e serviços a serem adquiridos ou 

prorrogados pela Administração Pública, através: 

I - Mapeamento do consumo da Administração Pública Municipal com a especificação em um 

documento objetivando otimizar os recursos empregados na sua realização; 

II - Ampliação da gestão interna de compras com previsibilidade das demandas com vistas a 

conferir eficiência e economicidade nas aquisições pelo poder público; 

III - Possibilitar a divulgação de expectativas de compras ao mercado fornecedor, auxiliando 

principalmente Microempresas e Empresas de Pequeno Porte nas contratações públicas de 

modo a atender a legislação vigente; 

IV - Aprimorar a comunicação entre as empresas e o Setor de Compras responsável pela 

realização das compras; 

V - Padronizar os itens de consumo; 

VI - Ampliar a gestão interna de compras por meio da previsibilidade das demandas com vistas 

à eficiência e economicidade nas aquisições; 
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VII - Estabelecer diretrizes para: 

• Qualidade e produtividade do gasto; 

• As contratações vigentes; 

• As ações e metas estabelecidas no Plano Plurianual de Ação Governamental; 

• A disponibilidade orçamentária e financeira para as aquisições; 

• As disponibilidades de materiais em estoque. 

5.6 Plano de logística sustentável 

a. Implantar um Plano de Logística Sustentável — PLS a fim de possibilitar ao órgão ou 

entidade estabelecer práticas de sustentabilidade e racionalização de gastos e processos na 

Administração Pública. 

b. Contribuir de forma efetiva para que a instituição integre projetos e iniciativas 

sustentáveis em seus processos de trabalho, mediante: 

I-  Criação de uma cultura organizacional que promova, gradualmente, a melhoria 

contínua das práticas de sustentabilidade beneficiando a municipalidade. 

II-  Promover a conscientização na gestão de recursos e eficiência do gasto público, 

atendendo os atributos de sustentabilidade, possibilitando a redução de custos e combatendo 

desperdícios; 

III-  Promover o tratamento e destinação adequada dos resíduos gerados pelo município; 

IV- Acompanhar a execução do PLS, estabelecendo hábitos de coleta, análise e avaliação 

rotineira de informações e indicadores através da institucionalização de mecanismos de 

monitoramento de desempenho e de tomada de decisão. 

5.7 Plano de governança 

a. Implantar e assessorar na execução do plano de governança municipal abrangendo os 

mecanismos de prestação de contas, decisões baseadas em estudos e evidências, segregação de 

decisões políticas e técnicas, assegurando o equilíbrio. 
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b. O plano terá como foco avaliar, direcionar e monitorar a gestão, com vistas à condução 

de políticas públicas e à prestação de serviços de interesse da sociedade. 

c. São diretrizes do plano de governança: 

I- Direcionar ações para a busca de resultados para a sociedade, encontrando soluções 

tempestivas e inovadoras para lidar com a limitação dê recursos e com as mudanças de 

prioridades; 

II- Promover a simplificação administrativa, a modernização da gestão pública e a 

integração dos serviços públicos, especialmente aqueles prestados por meio eletrônico; 

III- Monitorar o desempenho e avaliar a concepção, a implementação e os resultados das 

políticas e das ações prioritárias para assegurar que as diretrizes estratégicas sejam observadas; 

 IV- Articular instituições e coordenar processos para melhorar a integração entre os diferentes 

níveis e esferas do setor público, com vistas a gerar, preservar e entregar valor público; 

V- Fazer incorporar padrões elevados de conduta pela alta administração para orientar o 

comportamento dos agentes públicos, em consonância com as funções e as atribuições de seus 

órgãos e de suas entidades; 

VI- Implementar controles internos fundamentados na gestão de risco, que privilegiará 

ações estratégicas de prevenção antes de processos sancionadores; 

VII- Avaliar as propostas de criação, expansão ou aperfeiçoamento de políticas públicas e de 

concessão de incentivos fiscais e aferir, sempre que possível, seus custos e benefícios; 

VIII- Manter processo decisório orientado pelas evidências, pela conformidade legal, pela 

qualidade regulatória, pela desburocratização e pelo apoio à participação da sociedade; 

IX -    Editar e revisar atos normativos, pautando-se pelas boas práticas regulatórias e pela 

legitimidade, estabilidade e coerência do ordenamento jurídico e realizando consultas públicas 

sempre que conveniente; 

IX- Definir formalmente as funções, as competências e as responsabilidades das estruturas 

e dos arranjos institucionais; e 

X- Promover a comunicação aberta, voluntária e transparente das atividades e dos 

resultados do órgão, de maneira a fortalecer o acesso público à informação. 

d. São mecanismos para o exercício da Governança Pública: 
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I- Liderança, que compreende conjunto de práticas de natureza humana ou 

comportamental exercida nos principais cargos das organizações, para assegurar a existência 

das condições mínimas para o exercício da boa governança, quais sejam: 

II- Integridade; 

III- Competência; 

IV- Responsabilidade; e 

V- Motivação; 

VI- Estratégia, que compreende a definição de diretrizes, objetivos, planos e ações, além de 

critérios de priorização e alinhamento entre organizações e partes interessadas, para que os 

serviços e produtos de responsabilidade do órgão alcancem o resultado pretendido; e 

VII- Controle, que compreende processos estruturados para mitigar os possíveis riscos com 

vistas ao alcance dos objetivos institucionais e para garantir a execução ordenada, ética, 

econômica, eficiente e eficaz das atividades do órgão, com preservação da legalidade e, da 

economicidade no dispêndio de recursos públicos. 

VIII- O plano de governança deverá abordar os aspectos quanto a governança política e 

governança administrativa, de modo que seja possível traçar as metodologias e a as formas de 

atuação em cada uma destas áreas. 

5.8. Plano estratégico 

a. Implantar e assessorar na execução do plano estratégico municipal, que consiste no conjunto 

de ações voltadas as boas estratégias atinentes a satisfação das políticas públicas propostas pela 

Administração. 

b. O plano estratégico municipal deverá ser dotado de informações, documentos, diretrizes, 

cronogramas e demais elementos a que se possam subsidiar as tomadas de decisões por parte 

da administração e, ainda, na correta condução e fazimento das políticas públicas. 

5.9. Plano de Comunicação 

5.9.1. Canalizar a mensagem para o público-alvo. Dentro do contexto do projeto o plano de 

comunicação será o principal instrumento responsável pela disseminação e divulgação da nova 

Sistemática de Gestão Integrada da Secretaria Municipal de Administração e Finanças. 



 
 
 

 
 
 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CÂNDIDO MENDES  

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

CNPJ Nº 06.059.505/0001-08 

40 
Praça Senador Candido Mendes, nº 09, Centro - CEP 65280000– Cândido Mendes - MA, 

E-mail:candidomendes.cpl@gmail.com, CNPJ: 06.059.505/000108 

5.10. Construção de um modelo de gestão e plano de implantação 

5.10.1. Conectar as grandes diretrizes do Município de Cândido Mendes aos seus desafios 

cotidianos, consubstanciadas no estabelecimento de uma unidade, a nível corporativo, que seja 

responsável por levar adiante as atividades relacionadas contratações públicas, monitorando-a 

em direção aos caminhos desejados pela Secretaria Municipal de Administração e Finanças. 

6. DA DESCRIÇÃO DOS ITENS DA GESTÃO DE RISCOS 

6.1.  Contextualização 

6.1.1. Estabelecer o contexto da Secretaria Municipal de Administração e Finanças, bem como 

articular seus objetivos, definir os parâmetros externos e internos a serem levados em 

consideração ao gerenciar riscos. 

6.2. Identificação de Riscos 

6.2.1. Identificar os eventos sob o controle do Secretaria Municipal de Administração e 

Finanças com a finalidade de gerar uma lista abrangente de riscos que possam reduzir, atrasar 

ou dificultar o alcance dos objetivos da organização. 

6.2.2 Identificar e avaliar os riscos detectados nas atividades dos funcionários do setor de 

licitações e contratações públicas e corrigi-los dentro dos parâmetros legais e normativos 

estabelecido pela administração. 

6.2.3 Supervisionar e controlar quaisquer defeitos ou dificuldades existentes no setor evitando 

assim possíveis irregularidades. 

6.2.4 Apoio na implantação de estratégias de monitoramento contínuo: É necessário definir 

procedimentos de verificação da aplicabilidade das políticas de integridade ao modo de 

operação da administração e criar mecanismos para que as deficiências encontradas em 

qualquer área que possam realimentar continuamente seu aperfeiçoamento e atualização. É 

preciso garantir também que a Política de Integridade seja parte da rotina da administração e 

que atue de maneira integrada com outros setores da administração. 

6.3. Análise de Riscos 
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6.3.1. Tratar das atividades de análise das vulnerabilidades dos processos de contratações, seus 

impactos positivos e negativos, e a frequência ou probabilidade de que esses impactos possam 

ocorrer. Convém também avaliar a eficácia e eficiência dos contratos administrativos. 

6.3.2. Implantar rotinas e condutas ajustadas às diretrizes normativas fundadas nas leis. 

6.3.3. Propor medidas visando ao fomento da integridade profissional e a ética dos membros da 

administração pública envolvida nos processos administrativos. 

6.3.4. Estabelecimento de rotinas internas e fluxos sobre todas as fases processuais 

administrativas, especialmente no sentido de orientar e dirimir dúvidas sobre o modus operandi, 

incluindo consultas de caráter preventivo e sugestivas; 

6.3.5. Assessoria quanto a revisão permanente do banco de documentos concernentes as 

compras públicas; 

6.3.6. Apoio na instrumentalização de respostas e defesas em procedimentos administrativos e 

judiciais que versem sobre atos administrativos praticados no âmbito dos processos de 

contratações públicas; 

6.4. Avaliação de Riscos 

6.4.1. Comparar os resultados da análise de riscos para determinar se o risco e/ou sua 

magnitude são aceitáveis ou toleráveis para a organização. 

6.5. Tratamento de Riscos 

6.5.1. As definições de tratamento podem incluir os seguintes aspectos: evitar o risco por não 

iniciar ou descontinuar a atividade que dá origem ao risco; remoção da fonte de risco; controle 

da probabilidade; alteração dos impactos; compartilhamento do risco com outra parte ou partes; 

e retenção do risco por uma decisão consciente e bem embasada. Em seguida, controles são 

formulados e implantados. 

6.6. Comunicação e Consulta 
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6.6.1. As ações de comunicação devem abordar todas as questões relacionadas ao risco 

propriamente dito, nas contratações. A comunicação e consulta interna e externa são realizadas 

a fim de assegurar que os responsáveis pela implementação do processo de gestão de riscos e 

as partes interessadas compreendam os fundamentos sobre os quais as decisões são tomadas. 

7. DA DESCRIÇÃO DOS ITENS PARA IMPLEMENTAÇÃO DA META 12.7  

7.1 OS OBJETIVOS PARA O DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL (ODS) 

7.1.1 Contextualização  

O ODS 12 tem por objetivo assegurar padrões de produção e consumo sustentáveis, visto o 

grande desperdício e, até mesmo, exaurimento de recursos naturais existentes, ocasionados por 

falhas nestas cadeias. Para a efetivação desse ODS, entre outras metas, destaca-se a Meta 12.7, 

pela qual os Estados devem promover práticas de compras públicas sustentáveis, de acordo com 

as políticas e prioridades nacionais, e tendo como indicador o “número de países que 

implementam políticas e planos de ação de compras governamentais sustentáveis. 

7.1.2 Mecanismo de fomento de boas práticas 

- Se valer das compras do governo para a promoção do desenvolvimento sustentável local, 

através de modelos de editais de licitações sustentáveis; 

- Proporcionando, a importância de boas práticas melhore a eficiência do uso de produtos e 

recursos, que reduzam o impacto sobre o meio ambiente, que promovam a igualdade social e a 

redução da pobreza, que estimulem novos mercados e que recompensem a inovação 

tecnológica;  

- A utilização e acesso de um sistema de compras públicas que garanta transparência, controle 

social, participação popular e respeito aos parâmetros de desenvolvimento sustentável. 

7.1.3 Acompanhamento de indicadores de mensuração da Meta 12.7 em face das 

contratações públicas sustentáveis brasileiras 
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 Os indicadores de mensuração para a Meta 12.7, serão avaliados seguindo a orientação 

da One Planet Network, para o qual foram desenvolvidos sete sub-indicadores: 

a)   porcentagem da população que vive em nível subnacional, para levantamento de dados 

referentes a outros níveis federativos;  

 

b)   a existência de políticas, planos e regulações referentes às compras públicas sustentáveis; 

 

c) se os instrumentos regulatórios de contratações públicas sustentáveis são propícios para este 

tipo de contrato, analisando dois pontos: se há obrigatoriedade ou não na realização deste tipo 

de licitação, e em qual fase do contrato os critérios devem estar presentes, se apenas no processo 

de licitação, se no fechamento do contrato, na fase de cumprimento do contrato e/ou na 

fiscalização dele (ganhando mais pontos em quanto mais fases estiver presente);  

 

d) treinamento e suporte para profissionais da área de contratações públicas sustentáveis; 

levando em conta a presença de protocolos sobre compras sustentáveis, existência de sítio 

eletrônico sobre o assunto, estudo de casos, facilitação de profissionais da área etc.; 

 

e) estabelecimento de requisitos e critérios para compras sustentáveis que facilitem a aquisição 

de produtos sustentáveis, como rotulagens para aquisição de produtos ambientalmente 

sustentáveis; considerações a respeito de aspectos sociais e econômicos, como medidas 

anticorrupção, desenvolvimento de áreas pobres, inclusão social, trabalho decente etc., além de 

feitura de análise de risco/ impacto do produto serviço nas áreas do desenvolvimento 

sustentável;  

 

f) existência de sistema de monitoramento das compras públicas sustentáveis, levando em conta 

se esse monitoramento é parcial, compreensivo (todos os bens e serviços) ou se analisa os 

resultados das compras públicas, e a maneira como ele é realizado (pesquisa, produção de dados 

etc.); 

 

g)    percentagem dos contratos públicos relacionados a compras públicas sustentáveis. 

 

8. DOS PRODUTOS ESPERADOS 

8.1. Governança e Integridade Pública (Compliance) 

a) Relatório do Plano de Ação- detalhando as atividades, métodos e técnicas que foram 

utilizados, os produtos, unidades envolvidas e cronograma físico; 

b) Relatório da Capacitação - contendo os conteúdos abordados, a listagem de frequência, os 

materiais distribuídos e a avaliação do curso (dos participantes e da empresa); 
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b) Atas de Reuniões, contendo os participantes, a pauta e os principais conteúdos debatidos e 

os encaminhamentos estabelecidos. 

 

8.2 Implantação da gestão de riscos 

 

a) Relatório da contextualização - contendo as oportunidades, ameaças, pontos fortes e 

fracos do contexto e do ambiente organizacional da Secretaria Municipal de Administração e 

Finanças identificadas pelos segmentos envolvidos. 

b) Relatório do Plano de gestão de riscos – contendo propostas de normas e processo de 

monitoramento e avaliação de riscos que possam reduzir, atrasar ou dificultar os objetivos da 

Secretaria Municipal de Administração e Finanças; 

c) Relatório do Tratamento de Riscos – apresentando a metodologia aplicada na 

priorização de iniciativas para redução de riscos, a relação de iniciativas propostas, a lista de 

iniciativas priorizadas, constituindo um Portfólio de diminuição de riscos (contendo objetivo, 

justificativa, equipe e custos a serem despendidos). 

 

8.3. Sistema de medição do desempenho para implementação da meta 12.7 dos objetivos 

para o desenvolvimento sustentável (ods) – contendo metas e planos de ação priorizados e 

respectivos indicadores de desempenho estabelecidos, propondo ajustamento de indicadores e 

a criação de novos indicadores auxiliares com vistas à implantação da meta 12.7 dos objetivos 

para o desenvolvimento sustentável (ODS): 

a)  de desempenho da Secretaria Municipal de Administração e Finanças; 

b) Atas de Reuniões, contendo os participantes, a pauta e os principais conteúdos debatidos 

e os encaminhamentos estabelecidos. 

 

9. DOS PRAZOS E LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

9.1. O início da execução dos serviços constantes do presente termo de referência se dará 

imediatamente após assinatura do contrato; 
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9.1.1. Os serviços objeto deste termo de referência serão prestados pelo prazo de 12 (doze) 

meses podendo ser prorrogado o período de execução por iguais e sucessivos períodos a 

critério da CONTRATANTE, nos limites estabelecidos pelo art. 57, inciso II, da Lei nº 

8.666/1993; 

9.1.2. O local de entrega do objeto deste termo de referência será a Prefeitura Municipal de 

Cândido Mendes, sito à PRAÇA SENADOR CÂNDIDO MENDES, Nº 09 - CENTRO - CEP: 

65.280-000, na cidade de Cândido Mendes – MA, no horário das 08:00 às 14:00 horas, de 

segunda a sexta-feira; 

9.1.3. Para efeito de contrato, os serviços serão considerados ativados (implantados), quando 

executados no prazo estabelecido no cronograma de execução contido no item 9.2. 

9.2. Do cronograma de execução 

 

ATIVIDADES DA 

CONTRATADA 

CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS POR 

ETAPAS 

 
Mês 

01 

Mês 

02 

Mês 

03 

Mês 

04 

Mês 

05 

Mês 

06   

Mês 

07 

Mês 

08 

Mês 

09  

Mês 

10 

Mês 

11 

Mês 

12 

 
1- Governança e 

integridade pública 

(compliance)  

x  x  x x  x  x  x   x x  x  x  x  

 
2- Plano de integridade da 

administraçãopública 

municipal  

x x x x x x  x x   x x  x  x  

 
3 - Elaboração e 

implantação do 

sistema de gestão de 

riscos. 

 x x x x x x  x  x  x  x x   x 

 
4 - Monitoramento da 

execução e avaliação 

de desempenho do 

plano, mediante a 

implementação da 

meta 12.7(ODS) 

x x x x x x x x x x x x 
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9.2.1. As atividades serão realizadas conforme cronograma definido no item anterior pela 

Contratada de comum acordo com a Contratante, devendo ser aprovado pelo gestor do contrato 

juntamente com o plano de ação apresentado. 

10. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:  

10.1.  Da licitante 

10.1.1. Pela empresa contratada deverá ser fornecido Atestado de Capacidade Técnica, 

contendo, necessariamente a data de início, a vigência do contrato e a especificação dos serviços 

executados, comprovando o desempenho da licitante em contrato/fornecimento pertinente e 

compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, conforme art. 

30, II da lei 8.666/93. Considerando: 

10.1.1.1. Entende-se por compatível em características as comprovações, atuais ou anteriores 

ao certame, da entrega de produtos, prestação de serviços, condizentes com o objeto desta 

licitação, a fim de demonstrar atuação na atividade no ramo de negócio; 

10.1.1.2 Entende-se por pertinente e compatível em quantidades: Atestado que comprove que 

a empresa efetivamente prestou ou presta serviços de consultoria, assessoria e treinamento em 

governança pública, compliance e gestão de riscos e implementação da meta 12.7 dos objetivos 

para o desenvolvimento sustentável (ODS) em, pelo menos, 01 (um) Estado da federação; 

10.1.1.3. Entende-se por pertinente e compatível em prazos: Atestado que comprove que a 

empresa prestou ou esteja prestando serviços de maneira satisfatória com as especificações 

demandadas no objeto desta licitação. 

10.1.2. O (s) atestado (s) de capacidade técnica apresentado(s) estará(ão) sujeito(s) à 

confirmação de autenticidade, exatidão e veracidade conforme previsto no art. 43, parágrafo 3° 

da Lei Federal n° 8.666/93, sujeitando o emissor às penalidades previstas em lei caso ateste 

informações inverídicas; 
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10.1.3. O atestado deverá indicar dados da entidade emissora (razão social, CNPJ, endereço, 

telefone, fax, data de emissão) e dos signatários do documento (nome, função, telefone, etc.), 

bem como a descrição do objeto, quantidades e prazos de prestação dos serviços. 

10.2. Técnico- Profissional 

 

10.2.1 – Para os serviços objeto deste projeto básico deverá ser disponibilizados de forma 

presencial, na sede da prefeitura, e não remota, os profissionais abaixo especificados: 

 

a. 01 (um) profissional (Coordenador) de nível superior, com conhecimento compatível ou 

similar com o objeto desta licitação, mediante comprovação de atestado de participação de 

cursos e certificados afins, abrangendo ações de planejamento, avaliação e gerenciamento de 

processos referentes a serviços em organizações públicas. 

b. 01 (um) profissional (Consultor) de nível superior, na área jurídica, devidamente registrado  

com o Conselho de Classe Competente, estando apto(a) ao exercício da profissão, com 

experiência compatível ou similar com o objeto desta licitação, mediante comprovação de 

atestado de participação de cursos e certificados afins, abrangendo ações de planejamento, 

avaliação e gerenciamento de processos referentes a serviços em organizações públicas. 

c. Pelo menos 01 (um) profissional (Responsável Técnico) de nível superior, graduado em 

gestão pública ou áreas correlatas, preferencialmente com especialização nas áreas de 

compliance e gestão de riscos, com conhecimentos em governança e controles internos, 

devidamente registrado e em dia com suas obrigações para com o Conselho de Classe 

Competente, estando apto(a) ao exercício da profissão, com experiência compatível ou similar 

com o objeto desta licitação. 

 

10.3 Carga horária presencial, semi-presencial e não-presencial 

 

a. 01 (um) profissional (Consultor) de nível superior, com conhecimento compatível ou similar 

com o objeto desta licitação, com carga horária de 160 (cento e sessenta) horas/mês, sendo 08 

(oito) horas por dia, e 40 (quarenta) horas por semana;  

 

b. Pelo menos 01 (um) profissional (Responsável Técnico) de nível superior, graduado em 

gestão pública ou áreas correlatas, preferencialmente com especialização nas áreas de 

compliance e gestão de riscos, com conhecimentos em governança e controles internos, com 

carga horária de 160 (cento e sessenta) horas/mês, sendo 08 (oito) horas por dia, e 40 (quarenta) 

horas por semana; 
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c. Pelo menos 01 (um) profissional (Coordenador) de nível superior, graduado em gestão 

pública ou áreas correlatas, preferencialmente com especialização nas áreas de compliance e 

gestão de riscos, com carga horária de 96 (noventa e seis) horas/mês sendo 08 (oito) horas por 

dia, e 24 (vinte e quatro) horas por semana; 

 

d. A carga horária PRESENCIAL refere-se à demanda realizada dentro do Órgão Contratante 

conforme especificações dos serviços descritos; 

e. Os serviços PRESENCIAIS serão prestados em outro local indicado pela Contratante, 

realizado somente por profissionais devidamente habilitados, e em observância ao que 

prescreve o instrumento convocatório/edital e seus anexos. 

f. A carga horária NÃO-PRESENCIAL refere-se à demanda consultiva prestada por escrito 

através de correio eletrônico (e-mail), de forma convencional via consulta escrita formalizada, 

via telefone, chat de mensagem, ou outro recurso de tecnologia da comunicação e informação, 

que será limitada e em tempo integral, prestada pela contratada em local indicado por esta. 

g. Os serviços SEMI- PRESENCIAIS em tempo integral de consultoria serão prestados em 

local indicado pela contratada e com a presença do Coordenador no município,  sem limite de 

quantidade para realização de consultas a serem feitas por servidores do município decorrentes 

de dúvidas suscitadas em face de fatos supervenientes, devendo toda e qualquer orientação ser 

dada de forma formal, preferencialmente no formato de parecer, somente por profissionais 

devidamente habilitados, e em observância ao que prescreve o instrumento convocatório/edital 

e seus anexo. 

 

ITEM

  

Objeto (especificações) Quant. Valor 

unid. 

Valor total 

01 Serviços técnicos especializados em 

consultoria, assessoria e treinamento em 

governança pública, compliance e gestão 

de riscos no acompanhamento nas 

diversas fases das despesas públicas 

visando a sustentabilidade nas 

contratações públicas, com vistas, a 

implementação da meta 12.7 dos 

objetivos para o desenvolvimento 

sustentável (ODS) 

12 mês  35.000,00 420.000,00 

Valor R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais) mês totalizando R$ 420.000,00 

(quatrocentos e vinte mil reais). 

 

 Serão utilizados recursos próprios do município para o pagamento das despesas que 

forem contratadas, conforme dotações informadas abaixo:  
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11. DA COMPROVAÇÃO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  

11.1 - Os serviços serão comprovados mediante emissão de relatório circunstanciado dos 

serviços realizados, sua respectiva carga horária e dos profissionais responsáveis, que será 

submetido à homologação pela Administração Municipal. 

 

12.  CRITÉRIOS PARA JULGAMENTO  

12.1 - Na análise das propostas, será verificado o cumprimento de todas as condições 

estabelecidas no edital, bem como considerado o critério de seleção da proposta mais vantajosa 

para a Administração. 

12.2 - No julgamento, será considerada vencedora a licitante que apresentar a proposta de 

preços de acordo com as especificações do edital e seus anexos e ofertar o menor preço Por 

Item. 

 

13. FORMAS DE PAGAMENTO  

13.1 - Os pagamentos dos serviços, objeto deste Edital, serão efetuados em moeda corrente, 

através de ordem bancária ou cheque nominal a Contratada, até o 5º dia útil, do mês subsequente 

ao qual foram efetuados os serviços, sem juros e atualização monetárias, mediante a 

apresentação de Nota Fiscal devidamente atestada pela Fiscalização. 

 

14.  CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 

14.1. A Administração define que a natureza do objeto a ser contratado é serviço de natureza 

COMUM, de maneira contínua, nos termos da Lei 10.520/02 e do Decreto nº 10.024, de 20 de 

setembro de 2019 

14.2. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da 

Contratada e a Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize 

pessoalidade e subordinação direta. 

 

15. CONDIÇÕES DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

15.1. Os serviços deverão ser executados em perfeita conformidade com as exigências do 

Termo de Referência. 

15.2. A periodicidade dos serviços será de acordo com as necessidades da rede administrativa. 

15.3. Os serviços serão solicitados mediante emissão de Ordem de Serviços. 

15.4. Os serviços deverão ser prestados conforme acordados, em horário normal de 

expediente e no local especificado pelo órgão gestor. 

 

16. VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 

16.1. O Contrato terá duração de 12 (doze) meses, contados da data da assinatura, podendo 

ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, nos termos 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%2010.024-2019?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%2010.024-2019?OpenDocument
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do art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93, garantida a sua eficácia após a publicação do extrato no 

Diário Oficial do Estado e da União, que será providenciada pela CONTRATANTE. 

16.2. A contratação desse serviço não implica vínculo empregatício de qualquer natureza, 

podendo a rescisão do contrato ocorrer nos termos do art. 79 da Lei n.º 8.666/93. 

 

17.  OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

a) Prestar os serviços no endereço fornecido pela Prefeitura Municipal de Cândido Mendes 

-MA, observando rigorosamente as especificações e exigências estabelecidas no Termo de 

Referência; 

b) Assinar contrato, no prazo estipulado e contado da convocação; 

c) Cumprir fielmente o Contrato, e, que os serviços avençados sejam realizados de forma 

que atenda os interesses da Administração; 

d) Executar todos os serviços contratados, assumindo inteira responsabilidade pela 

execução dos mesmos; 

e) Manter em seu quadro, profissionais comprovadamente capacitados e que integram a 

relação da equipe técnica apresentada por ocasião da licitação ou que mantenham as 

características técnicas daquela, de modo a assegurar a boa qualidade dos serviços a serem 

realizados; 

f) Acatar e atender as reclamações quanto às especificações e qualidade dos serviços 

prestados, sanando eventuais deficiências no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da 

notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades, o que não 

atenda às especificações do contrato e cumprimento dos prazos previamente estabelecidos; 

g) Assumir os ônus decorrentes de deslocamento e estadias do pessoal utilizado para a 

execução dos serviços; 

  

h) Providenciar para que os serviços sejam prestados de maneira adequada e em 

consonância com as normas de segurança estabelecidas em legislação própria; 

i) Responsabilizarem-se por todos os tributos, contribuições fiscais e parafiscais que 

incidam ou venham a incidir, direta e indiretamente, sobre os serviços prestados, e demais 

custos inerentes à prestação dos serviços; e, ainda, apresentar os documentos fiscais dos 

serviços em conformidade com a legislação vigente; 

j) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 

na vigência do contrato, objeto do presente instrumento até 25% (vinte cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do Contrato, observado o art. 65 da Lei n.º 8.666/93; 

k) Prestar os serviços através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade por 

quaisquer danos ou faltos que venham a cometer no desempenho de suas funções, podendo a 

Prefeitura Municipal de Cândido Mendes – MA, solicitar a substituição daqueles cujo serviço 

seja julgado inconvenientes; 
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l) Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se 

prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos serviços; 

m) Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção do contrato, prestando, prontamente, 

os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, permitindo o livre acesso dos 

que dela forem incumbidos a quaisquer dependências e locais de trabalho fornecendo-lhes 

relatórios e quaisquer informações e documentos que pelos mesmos lhe vierem a ser solicitados, 

bem como a atender as exigências que forem feitas; 

n) Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e 

prejuízos, oriundos de atos praticados por seus advogados, empregados ou prepostos, durante a 

execução do Contrato; 

o) Emitir, quando solicitado pela CONTRATANTE, relatório de todo o objeto do 

Contrato, contendo todas as informações relacionadas ao escopo dos serviços realizados e o 

estágio em que se encontram todos os processos administrativos. 

p) Responder perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que 

a CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do CONTRATO, sem consentimento 

prévio por escrito da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informações 

especificadas no parágrafo anterior, a não ser para fins de execução do CONTRATO; 

q) Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade 

o pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre os serviços 

contratados inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, 

emolumentos, seguros de acidentes de trabalho etc, ficando excluída qualquer solidariedade da 

Prefeitura Municipal de Cândido Mendes - MA por eventuais autuações administrativas e/ou 

judiciais uma vez que a inadimplência da CONTRATADA com referência às suas obrigações 

não se transfere a Prefeitura Municipal de Cândido Mendes- MA; 

r) Responder, com relação aos seus empregados ou prepostos, pelas obrigações 

decorrentes da legislação trabalhista, social ou previdenciária, neste particular de conformidade 

com o disposto no art. 4º. da Lei nº 9.032/95, que alterou o artigo 71 da Lei nº 8.666/93; 

s) Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos 

tributos, seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do 

CONTRATO; 

t) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 

do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

u) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua 

proposta não seja  

satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 

arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 
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v) Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados à 

União, Estado, Município ou terceiros, decorrentes da contratação; 

w) Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação 

das Leis do Trabalho e legislação pertinente; 

x) Manter durante toda a execução do contrato em compatibilidade com as obrigações por 

ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

y) Orientar no acompanhamento das inspeções feitas pelos órgãos de controle externo; 

z) Orientar na formalização de justificativas, defesas e recursos de reconsideração e de 

revisão junto aos órgãos de controle externo no que for pertinente a licitações e contratos do 

município; 

Orientações junto 

1) Secretaria Municipal sobre diversos assuntos concernentes aos trabalhos rotineiros de 

controles administrativos, tais como forma de contratação, legalidade; elaborar minutas de 

contratos; prestar contas; 

2) Secretaria de Administração Geral sobre o andamento dos trabalhos realizados a fim de 

mantê-la atualizada. 

 

18. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

a) Responsabilizar-se pela lavratura do respectivo contrato e emissão da ordem de 

serviços, com base nas disposições da Lei 8.666/93 e suas alterações; 

b) Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear a prestação; 

c) Efetuar o pagamento dos Documentos de Cobrança, no prazo acertado nas condições de 

pagamento, desde que os mesmos sejam apresentados na conformidade nas normas contratuais 

e observem as exigências da legislação aplicável; 

d) Permitir o livre acesso dos empregados, encarregados e/ou prepostos da 

CONTRATADA para a execução do contrato; 

e) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 

empregados, encarregados e/ou prepostos da CONTRATADA, desde que inerentes ao objeto 

do Contrato; 

f) Acompanhar a execução da prestação dos serviços do objeto contratado, bem como 

atestar nas notas fiscais/fatura a efetiva prestação do objeto contratado e o seu aceite; 

g) Aplicar as sanções regulamentares e contratuais, se necessário; 

h) Comunicar à Contratada as eventuais irregularidades observadas na prestação dos 

serviços para adoção das providências saneadoras; 

i) Acompanhar a prestação dos serviços, por meio de fiscalização, a quem caberá, também, 

todos os contatos junto à Contratada; 
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j) Pela inexecução parcial ou total do objeto deste Contrato, a CONTRATANTE poderá 

aplicar à CONTRATADA as penalidades de constantes do art. 86 e 87, da Lei nº 8.666/93 e 

alterações posteriores. 

k) A multa contratual fica estabelecida em 10% (dez por cento) do valor total do contrato; 

l) O atraso na prestação dos serviços implicará em multa diária de 0,5% (meio por cento) 

dos serviços não prestados na data aprazada, incidindo igual multa no caso de prestação dos 

serviços divergentes das especificações; 

m) No segundo atraso na prestação dos serviços, a CONTRATANTE poderá além da multa 

aplicar cumulativamente a advertência e a partir do terceiro, fica facultada a aplicação da 

cumulada da suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Administração. 

n) O valor das multas será descontado diretamente de quaisquer créditos porventura 

existentes em favor da CONTRATADA, junto quaisquer órgãos ou entidades integrantes da 

Administração Pública Municipal, a critério do CONTRATANTE. 

o) Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fornecida 

pela contratada. 

p) Fazer cumprir os termos da Lei 8.666/93, no que diz respeito ao equilíbrio econômico-

financeiro durante a execução do contrato. 

q) Modificar o contrato unilateralmente para melhor adequação às finalidades de interesse 

público, respeitados os direitos da CONTRATADA. 

r) Rescindir unilateralmente o contrato, nos casos especificados no inciso I do artigo 79 

da Lei 8.666/93. 

 

19. DA SUBCONTRATAÇÃO 

Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

 

20. ADJUDICAÇÃO 

Adjudicação será global. 

 

21. FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E ACOMPANHAMENTO DA PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS 

21.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação 

da conformidade da prestação dos serviços de forma a assegurar o perfeito cumprimento do 

ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente 

designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993, e do art. 6º. 

 

21.2. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o 

acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato. 

21.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos 

critérios previstos no Termo de Referência. 
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21.4. A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser 

verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos 

mesmos, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando 

as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de 

uso. 

21.5. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, 

adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme 

o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993. 

21.6. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades 

assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas no Termo 

de Referência e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme 

disposto nos artigos 77 e 80 da Lei nº 8.666, de 1993. 

21.7. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 

inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus 

agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

22.SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

22.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993, a Contratada que 

pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia defesa, a 

Administração poderá aplicar à CONTRATADA ficará sujeita, sem prejuízo da 

responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

22.1.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para a Contratante; 

22.1.2. Multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) do valor do contrato por dia de 

atraso injustificado na providência necessária e 1% por dia após o 30º dia de atraso acumulada 

com as multas cominatórias abaixo: 

22.1.2.1. Multa de 5% (cinco por cento) do valor do total do contrato por faltas médias, assim 

entendidas aquelas que acarretam transtornos significativos e, na sua reincidência, esse 

percentual será de 10% (dez por cento); 

  

22.1.2.2. Multa de 10% (dez por cento) do valor total do contrato, nas hipóteses de 

inexecução total, com ou sem prejuízo para o ente público contratante; 

22.1.3. Suspensão temporária do direito de participar em licitação ou impedimento de contratar 

com a entidade licitante e descredenciamento no SICAF, por prazo não superior a 2 (dois) anos, 

entre outras, nas hipóteses: 

22.1.3.1. Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato; 
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22.1.3.2. Ensejar injustificado retardamento da execução de seu objeto; 

22.1.3.3. Não mantiver a proposta; 

2.1.3.4. Falhar gravemente na execução do contrato; 

22.1.3.5. Na reiteração excessiva de mesmo comportamento já punido ou omissão de 

providências para reparação de erros. 

22.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados, entre outros comportamentos 

e em especial quando: 

22.1.4.1. Apresentar documentação falsa exigida para o certame; 

22.1.4.2. Comportar-se de modo inidôneo; 

22.1.4.3. Cometer fraude fiscal; 

22.1.4.4. Fraudar na execução do contrato 

22.2. Também fica sujeito às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a 

Contratada que: 

22.2.1. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

22.2.2. Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

22.2.3. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 

atos ilícitos praticados. 

22.3. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o 

procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

22.4. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Contratante, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

22.5. As multas poderão ser cominadas de forma cumulativa; 

22.6. O valor das multas aplicadas será descontado “ex-officio” de qualquer crédito existente 

da CONTRATADA, junto à CONTRATANTE, ou cobrada administrativa ou judicialmente. 

 

23. DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

23.1. A Prefeitura Municipal de Cândido Mendes -MA poderá exigir que o vencedor da 

licitação apresente justificativa demonstrando que a sua proposta é exequível. 

23.2. Todos e qualquer pedido de alteração do Contrato, nota de Empenho oriundo do Edital 

será dirigido à autoridade responsável pela emissão do mesmo, a quem caberá o deferimento 

ou não do pedido. 
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23.3. A autoridade competente poderá, em qualquer fase do procedimento licitatório 

desclassificar a proposta da licitante que for declarada inidônea para contratar com a 

Administração pública. 

23.4. A Prefeitura Municipal de Cândido Mendes, fica reservada o direito de revogar a 

presente licitação por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente 

comprovado, devendo anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação, de terceiros, 

mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 

 23.5. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da 

disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre os licitantes e desde que não 

comprometam o interesse público, a finalidade, a celeridade do procedimento e a segurança da 

contratação. 

 

 

 

Candido Mendes - MA, 21 de Junho de 2021. 

 

_______________________________________ 

Antônio Ramos 

Secretário Municipal de Administração e Finanças 
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MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

0015/2021. 

 

 

O MUNICIPIO DE MUNICIPAL DE CÂNDIDO MENDES – MA, pessoa Jurídica de Direito 

Público, inscrito no CNPJ sob o nº 06.059.505/0001-08, localizados na Praça Senador Candido 

Mendes, nº 09, Centro - CEP 65280000– Cândido Mendes - MA, através da SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS neste ato representado Pelo Sr 

..................por intermédio do(a) .................................... (órgão)........ (contratante), com 

sede no(a) ..................................................... , na cidade de ......................................   /Estado ..., 

inscrito(a) no CNPJ sob o nº ................................ , neste ato representado(a) pelo 

Gerenciador Sr. ........................., portador(a) da Carteira de Identidade nº ................., 

expedida pela (o) , e CPF nº ....................... , doravante denominada 

CONTRATANTE, e o(a) .............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 

..................   ,  sediado(a) na ................................... , em ............................. doravante   

designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ..................... , portador(a) 

da Carteira de Identidade nº , expedida pela (o) .................., e CPF nº ......................... , 

tendo em vista o que consta no Processo nº 075/2021e em observância às disposições da Lei nº 

8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei nº 8.078, de 

1990 - Código de Defesa do Consumidor, do Decreto nº 26, de 08 de junho de 2021, resolvem 

celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão nº 15/2021, por Sistema de 

Registro de Preços nº017/2021, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas., 

sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 

alterações, no Decreto Municipal 0267/2013 de 12 de março de 2013, e em conformidade com 

as disposições a seguir: 

 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto a escolha da proposta mais vantajosa para formação de 

registro de preço para futura e eventual contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços 

técnicos especializados em consultoria, assessoria e treinamento  em governança pública, 

compliance e gestão de riscos no acompanhamento nas diversas fases das despesas públicas 

visando a  sustentabilidade nas contratações públicas, com vistas, a implementação da meta 

12.7 dos objetivos para o desenvolvimento sustentável (ODS) no Município de Cândido 

Mendes/MA. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS.  

 2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, 

fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 
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3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.  

  

3.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão 

ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 

anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, 

no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993, no Decreto nº 

26, de 2021. 

 

3.2. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, 

por órgão ou entidade, a 100% (cem) por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 

convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 

participantes conforme artigo 12 § 3 do Decreto nº 26, de 2021. 

 

3.3. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao quíntuplo do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 

órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que 

eventualmente aderirem. 

 

4. VALIDADE DA ATA. 

 O objeto a ser contratado enquadra-se na categoria de serviços comuns, de que tratam a 

Lei nº 10.520/02, por estar disponível no mercado e possuir características técnicas 

objetivamente aferíveis, devendo, portanto, ser licitado por meio da modalidade denominada 

Pregão Eletrônico. 

 Em função das características desta licitação, que será promovida pela Prefeitura 

Municipal de Candido Mendes, para atender a Secretaria Municipal de Administração e 

Finanças para prestação de serviços técnicos especializados em consultoria, assessoria e 

treinamento  em governança pública, compliance e gestão de riscos no acompanhamento nas 

diversas fases das despesas públicas visando a  sustentabilidade nas contratações públicas, com 

vistas, a implementação da meta 12.7 dos objetivos para o desenvolvimento sustentável (ODS) 

no Município de Cândido Mendes/MA, optou-se pelo Sistema de Registro de Preços, uma vez 

que as particularidades do certame vão ao encontro das hipóteses previstas no art. 3º do Decreto 

nº 26, de 08 de junho de 2021, a saber: 

- Quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de contratações 

frequentes; 

- Quando for mais conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas ou 

contratação de serviços necessários à Administração para o desempenho de suas atribuições;  
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- Quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços para atendimento a 

mais de um órgão ou entidade, ou a programas de governo; e  

- Além disso, o ritmo de automação pela prestação de serviços em compliance e gestão de riscos 

no acompanhamento nas diversas fases das despesas públicas visando a sustentabilidade nas 

contratações públicas, pode variar nos diferentes órgãos e entidades, questões que reforçam a 

opção de contratação adotada neste Termo de Referência. 

 Após a adjudicação e a homologação do resultado da licitação pela autoridade 

competente, será efetuado o registro de preços mediante Ata de Registro de Preços, a ser 

firmada entre a licitante vencedora e a prefeitura municipal, com efeito de compromisso de 

fornecimento para futura contratação. 

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua assinatura, 

não podendo ser prorrogada. 

 

5. REVISÃO E CANCELAMENTO. 

 

5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não 

superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados 

nesta Ata. 

 

5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 

Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

 

5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos 

preços aos valores praticados pelo mercado. 

  

5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será 

liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

 

5.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores 

de mercado observará a classificação original. 

 

5.5. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não 

puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
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5.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 

pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos 

e comprovantes apresentados; e 

 

5.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

 

5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 

desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 

vantajosa. 

 

5.7. O REGISTRO DO FORNECEDOR SERÁ CANCELADO QUANDO: 

 

5.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços 

5.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 

 

5.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; ou 

 

5.7.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 

administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

 

5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será 

formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

  

5.9. O CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS PODERÁ OCORRER POR 

FATO SUPERVENIENTE, DECORRENTE DE CASO FORTUITO OU FORÇA 

MAIOR, QUE PREJUDIQUE O CUMPRIMENTO DA ATA, DEVIDAMENTE 

COMPROVADOS E JUSTIFICADOS: 

 

5.9.1. Por razão de interesse público; ou 

5.9.2. A pedido do fornecedor. 

 

6. DAS PENALIDADES.  

 

6.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no Edital. 

6.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço previsto do Decreto nº 26/2021, 
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exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos 

participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade 

previstos no Decreto nº 26/2021. 

 

6.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 

previstas no Decreto nº 26/2021, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 

 

7. CONDIÇÕES GERAIS.  

 

7.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento 

do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 

condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

 

7.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 

 

7.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que 

aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será 

anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do Decreto nº 26, de 2021. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, 

que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

 

Cândido Mendes _____ de _____de 2021. 

 

 

 

Representante legal do órgão gerenciador 

 

Representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s) 
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Processo nº 075/2021 

Pregão Eletrônico nº0 15/2021 

Termo de Contrato nº ____/2021. 

 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº ......../...., QUE FAZEM 

ENTRE SI O(A).......................................................... E A EMPRESA 

 

O MUNICIPIO DE MUNICIPAL DE CÂNDIDO MENDES – MA, pessoa Jurídica de Direito 

Público, inscrito no CNPJ sob o nº 06.059.505/0001-08, localizados na Praça Senador Candido 

Mendes, nº 09, Centro - CEP 65280000– Cândido Mendes - MA, através da SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS neste ato representado Pelo Sr 

..................por intermédio do(a) .................................... (órgão)........ (contratante), com 

sede no(a) ..................................................... , na cidade de ......................................   /Estado ..., 

MUNICIPA 

inscrito(a) no CNPJ sob o nº ................................ , neste ato representado(a) pelo 

Gerenciador Sr. ........................., portador(a) da Carteira de Identidade nº ................., 

expedida pela (o) , e CPF nº ....................... , doravante denominada 

CONTRATANTE, e o(a) .............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 

..................      ,  sediado(a) na ................................... , em .............................

 doravante   designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) 

..................... , portador(a) da Carteira de Identidade nº , expedida pela (o) .................., e CPF 

nº ......................... , tendo em vista o que consta no Processo nº 075/2021e em observância 

às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 

2002 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, do Decreto nº 7.892, de 

23 de janeiro de 2013, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão 

nº 15/2021, por Sistema de Registro de Preços nº017/2021, mediante as cláusulas e condições 

a seguir enunciadas. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO.    

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a prestação serviços de serviços técnicos 

especializados em consultoria, assessoria e treinamento  em governança pública, compliance e 

gestão de riscos no acompanhamento as diversas fases das despesas públicas visando a 

sustentabilidade nas contratações públicas, com vistas à implantação da Agenda 2030 

(Objetivos de Desenvolvimento Sustentáveis, sendo os objetivos 11, 16 e 17) no Município de 

Cândido Mendes/MA, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de 

Referência, anexo do Edital.  

 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à 

proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
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2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA.  

  

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, 

com início na data de  /  /  e encerramento em  /  /  , prorrogável na 

forma do art. 57, §1º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO.  

 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ ( ). 

 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.  

 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 20. , na classificação abaixo: 

 

Gestão/Unidade: 

Fonte: 

Programa de Trabalho: 

Elemento de Despesa: 

PI: 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO.  

 

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de 

Referência. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE.  

 

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO.  
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7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.  

 

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de 

Referência, anexo ao Edital. 

 

9. CLAÚSULA NONA – FISCALIZAÇÃO.  

 

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante 

designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do 

Edital. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA 

CONTRATADA.  

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no 

Termo de Referência, anexo do Edital. 

  

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.  

 

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de 

Referência, anexo do Edital. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO.  

12.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO: 

12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII 

e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da 

mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao 

Edital; 

 

12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

 

 

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

 

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 

administrativa prevista no art.77 da Lei nº 8.666, de 1993. 
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12.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO 

DOS SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES.  

13.1. É VEDADO À CONTRATADA: 

13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

13.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES.  

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, 

de 1993. 

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.  

 

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de 

licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos 

contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO.  

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por 

extrato, no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO.  

17.1. É eleito o Foro da Comarca de Cândido Mendes/MA para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela 

conciliação, conforme art. 55, §2º da Lei nº 8.666/93. 
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Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 (duas) 

vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

 

 

Cândido Mendes - MA, .......... de............................... de 2021 

 

 

 

 

Responsável legal da CONTRATANTE 

 

 

 

Responsável legal da CONTRATADA 

TESTEMUNHA  

RG 

CPF 

TESTEMUNHA 

RG 

CPF 


